                                     MÓDULO V
             DIREITO ADMINISTRATIVO

 
MÓDULO V
DIREITO ADMINISTRATIVO
1. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
1.1. Definição
As  sociedades  de  economia  mista  são  pessoas  jurídicas  de  Direito Privado criadas para a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividade econômica, contando com capital misto e constituídas somente sob a forma empresarial de S/A.
As sociedades de economia mista são:

Pessoas jurídicas de Direito Privado.

Exploradoras  de  atividade  econômica  ou  prestadoras  de  serviços públicos.

Empresas de capital misto.

Constituídas sob forma empresarial de S/A.
Alguns exemplos de sociedade mista:

Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil e Banespa.


Prestadora  de  serviços  públicos:  Petrobrás,  Sabesp,  Metrô,  CDHU
(Companhia
de
Desenvolvimento
Habitacional
Urbano)
e
CPOS
(Companhia Paulista de Obras e Serviços, empresa responsável pelo

1/4
 
MÓDULO V
gerenciamento
da
execução
de
contratos
que
envolvem
obras
e
serviços públicos no Estado de São Paulo).

1.2. Características
As sociedades de economia mista têm as seguintes características:

liberdade financeira;

liberdade administrativa;


dirigentes próprios;

patrimônio próprio.
1.3. Controle
Não existe hierarquia ou subordinação entre as  sociedades de economia mista
e
a
Administração
Direta,
independentemente
da
função
dessas sociedades. O que é possível é o controle de legalidade. Se os atos estão dentro dos  limites  da  lei,  as  sociedades  não  estão  subordinadas  à  Administração Direta, mas sim à lei que as autorizou.
1.4. Criação
As  sociedades  de  economia  mista  integram  a  Administração  Indireta  e todas  as  pessoas  que  a  integram  precisam  de  lei  para  autorizar  sua  criação, sendo que elas serão legalizadas por meio do registro de seus estatutos.
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A lei, portanto, não cria, somente autoriza a criação das sociedades de

economia mista, ou seja, independentemente das atividades que desenvolvam,
a  lei  somente  autorizará  a  criação  das  sociedades  de  economia  mista,  não conferindo a elas personalidade jurídica (art. 37, XX, da CF/88).

1.5. Privilégios
Quanto aos privilégios, dependem da atividade desenvolvida:


sociedade  de  economia  mista  exploradora  de  atividade  econômica: não
faz
jus
aos
privilégios
da
Administração
Direta,
visto
a concorrência com a iniciativa privada (art. 173, § 1.º, II, e § 2.º, e art.

170,  IV,  da  CF/88).  Não  se  fala  em  livre  concorrência  se  houver privilégios;

sociedade de economia mista prestadora de serviço público: na área tributária,  goza  dos  privilégios  da  Administração  Direta,  visto  não existir   regime   de   concorrência   (art.   150,   §   2.º,   CF/88).   Existe, entretanto,  uma  posição  minoritária  na  doutrina  que  entende  que  o silêncio da CF significa que não se deve estender esse privilégio para

as  sociedades  de  economia  mista.  Na  área  processual,  não  possuem nenhum privilégio.
1.6. Responsabilidade
Necessário distinguir:


sociedade  de  economia  mista  exploradora  de  atividade  econômica:
ela mesma responde por suas obrigações, mas não na forma do § 6.º
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do art. 37 da CF/88. Essa responsabilidade é subjetiva. O Estado não
tem responsabilidade alguma, não podendo ser acionado;

sociedade de economia mista prestadora de serviço público: possui responsabilidade objetiva. Se enquadra no § 6.º do art. 37 da CF/88. O Estado responde de forma subsidiária, ou seja, depois de exaurido o patrimônio da sociedade de economia mista.
1.7. Falência

Sociedade de economia mista exploradora de atividade econômica: quando  explora  atividade  econômica,  submete-se  ao  mesmo  regime jurídico  das  empresas  privadas,  inclusive  as  comerciais.  Logo,  a sociedade  mista  que  explora  atividade  econômica  submete-se  ao regime falimentar.

Sociedade de economia mista prestadora de serviço público: não se submete ao regime falimentar, visto que não está sob regime de livre concorrência.
